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INDICAÇÃO DE Nº 19/2019 

GENILSON MENDES DA SILVEIRA, Vereador com acento nesta Casa 

Legislativa, no uso de suas atribuições legais, e com amparo no 

Art. 95 do Regimento interno desta Casa. 

INDICA: 

EMENTA: Indico ao poder executivo juntamente ao setor 

competente Que seja implantado no município o SIM (Selo de 

Inspeção Municipal) 

JUSTIFICATIVA: A implantação do SIM garantirá a ampliação 

da renda do produtor rural, outras oportunidades de 

negócios e também a qualidade do alimento processado pois, 

se fiscalizado, terá reconhecida sua origem e seu 

processamento. Além disso pode-se obter um bom incremento 

nas receitas municipais decorrentes do aumento do comércio 

formal. 

SEGUE EM ANEXO O PROJETO PARA O PODER EXECUTIVO ANALISAR E 

O ENCAMINHAR  DE VOLTA A ESTA CASA. 

INDICO: na forma regimental, após ouvido o Plenário desta 

Casa Legislativa, que o Sr. Prefeito Municipal, avalie esta 

possibilidade.  

Sala da Sessões da Câmara Municipal de Carnaubal – Ceará, 

aos 07 de Maio b de 2019 

 

Autor: 

 

______________________________________ 

GENILSON MENDES DA SILVEIRA 

VEREADOR 

 


